
Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	São	Paulo

Câmpus	Suzano

COORDENADORIA	SOCIOPEDAGOGICA

Assunto:	RESULTADO	FINAL	DA	SEGUNDA	CHAMADA	PARA	O	PROGRAMA	DE	AUXÍLIO	PERMANÊNCIA/POLÍTICA
DE	ASSISTÊNCIA	ESTUDANTIL	(EDITAL	61/2020).

	 A	 Coordenadoria	 Sociopedagógica,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 que	 lhe	 são	 conferidas,	 vem	 a	 público	 divulgar	 o

RESULTADO	FINAL	DA	SEGUNDA	CHAMADA	do	Edital	61/2020,	que	dispõe	sobre	o	ingresso	de	estudantes	no	Programa	de

Auxílio	Permanência	no	2°	semestre	de	2020.

As	listagens	referentes	ao	Resultado	de	Recurso,	Resultado	Final	e	demais	informações,	estão	organizadas	de	acordo	com

as	seguintes	categorias:

Anexo	I:	Resultado	de	Recursos;

Anexo	II:	Resultado	Final	–	Contemplados	e	Indeferidos;

Anexo	III:	Informações	sobre	procedimentos	de	envio	dos	Dados	Bancários,	Termo	de	Compromisso	e	Termo	de	Aceite

de	Pagamento	dos	Auxílios	Estudantis	a	Familiares.

No	período	em	que	os	servidores	se	encontram	em	trabalho	remoto,	quaisquer	dúvidas	poderão	ser	encaminhadas	ao	e-

mail	institucional	da	Coordenadoria	Sociopedagógica	ou	via	whatsapp	através	do	contato	do	Serviço	Social	(11)	96937-

9749.

Solicitamos	aos	estudantes	que	fiquem	atentos	às	informações	do	site	institucional.

Esclarecemos	que	serão	encaminhados	os	pedidos	de	pagamento	referentes	aos	meses	de	agosto	e	setembro,	porém,	não

podemos	informar	a	data	precisa	de	pagamento.

O(a)	estudante	terá	a	obrigatoriedade	de	comunicar	a	Coordenadoria	Sociopedagógica,	através	do	email	institucional

csp.suzano@ifsp.edu.br,	os	casos	de	transferências,	trancamentos	e	cancelamentos	de	matrículas,	a	fim	de	evitar

concessão	indevida	de	auxílios	estudantis.

											

ANEXO	I

Resultado	dos	Recursos	Protocolados
Edital	nº	61/2020

(SZ1840932)

Deferido:	realizada	reavaliação	socioeconômica

SZ192009X

Deferido:	estudante	foi	selecionada	no	1º.

Semestre,	porém	não	apresentou	documentação

solicitada.	Solicitou	reavaliação	no	2º	semestre

(SZ3010651) Deferido:	Estudante	selecionada	no	1º.

Semestre,	porém	não	apresentou	os	dados

bancários,	solicitou	reavaliação.

ANEXO	II

RESULTADO	FINAL	–	LISTA	DE	ESPERA

Edital	nº	61/2020

Informações	Gerais:

Com	 exceção	 das	 alterações	 acima	 (Anexo	 I),	 as	 informações	 constantes	 no	 Comunicado	 05/2020	 referente	 ao

Resultado	Preliminar	(publicado	em	19/08/2020)	se	mantiveram	para	o	Resultado	Final;



Informamos	que	os	auxílios	não	terão	a	obrigatoriedade	de	cobrir	todos	os	gastos	na	modalidade	a	que	se	destinam;

Considerando	a	previsão	orçamentária	anual	do	Câmpus	Suzano,	os	recursos	foram	deferidos	a	partir	da	utilização	de

parte	do	orçamento	previsto	para	o	2º.	Semestre	de	2020;

Os	auxílios	poderão	ser	suspensos	ou	sofrer	alteração	de	valores,	caso	haja	indisponibilidade	de	recursos	financeiros

para	a	Assistência	Estudantil;

Os	 auxílios	 poderão	 ser	 suspensos	 a	 qualquer	 tempo	 em	 casos	 de	 constatação	 de	 informações	 inverídicas	 ou

documentação	falsa.

Lista	de	Contemplados	(ordem	numérica)	–	Resultado	FINAL

N° MATRÍCULA AUXÍLIO	CONCEDIDO

1 	(SZ3007464) Auxílio	Alimentação

2 (SZ1821431)

Auxílio	Emergencial	COVID-19

Transporte

3 (SZ1762117) Auxílio	Alimentação

4 (SZ3007448)

Auxílio	Emergencial	COVID-19

Transporte

5 (SZ3001661) Auxílio	Alimentação

6 (SZ3004856) Auxílio	Alimentação

7 (SZ3007014)

Auxílio	Emergencial	COVID-19

Transporte

8 (SZ3004741) Auxílio	Alimentação

9 (SZ3007685) Auxílio	Alimentação

10 (SZ3006522) Auxílio	Alimentação

11 (SZ3007511) Auxílio	Alimentação

12 (SZ1821211)

Auxílio	Emergencial	COVID-19

Transporte

13 (SZ1920111)

Auxílio	Emergencial	COVID-19

Transporte

14 (SZ3009904) Auxílio	Alimentação

15 (SZ1662261) Auxílio	Alimentação

16 (SZ3002446) Auxílio	Alimentação

17 (SZ3006387) Auxílio	Alimentação

18 SZ1820991

Auxílio	Emergencial	COVID-19

Transporte

19 (SZ3007278)

Auxílio	Emergencial	COVID-19

Transporte

20 (SZ300287X) Auxílio	Alimentação

21 (SZ1560425) Auxílio	Alimentação

22 (SZ3006905) Auxílio	Alimentação



23 (SZ3010619) Auxílio	Alimentação

24 (SZ3010597) Auxílio	Alimentação

25 (SZ182094X

Auxílio	Emergencial	COVID-19

Transporte

26 (SZ3010376) Auxílio	Alimentação

27 (SZ3009301) Auxílio	Alimentação

28 (SZ1762044) Auxílio	Alimentação

29 (SZ3005755) Auxílio	Alimentação

LISTA	DE	INDEFERIMENTO

N° MATRÍCULA SITUAÇÃO

1 (SZ1820001)

Indeferido	:não	apresentou

comprovação	de	renda	dos

componentes	da	família.

2 (SZ3010473)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

3 (SZ3009343)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

4 (SZ1661086)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

5 (SZ1920219)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	suficiente	para	análise

socioeconômica.

6 (SZ1820869)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	suficiente	para	análise

socioeconômica.

7 (SZ300600X)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

8 (SZ1920324)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

9 (SZ300533X)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

10 (SZ3005704)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	suficiente	para	análise

socioeconômica.

Indeferido:	não	apresentou



11 (SZ1920901)

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

12 (SZ1760939)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

13 (SZ3010511)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

14 (SZ3009785)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	suficiente	para	análise

socioeconômica.

15 (SZ1820311)

Indeferido:		não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

16 (SZ3009688)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

17 (SZ3007855)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

18 (SZ1562169)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

19 (SZ3002993)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

20 (SZ182032X)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	suficiente	para	análise

socioeconômica.

21 (SZ3004147)

Indeferido:	não

apresentou	documentação	completa,

conforme	Edital	61/20.

22 (SZ300497X)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

23 (SZ1920138)

Indeferido:	não	apresentou

comprovação	de	renda,	conforme

Edital	61/20.

24 (SZ3002811)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme



25 (SZ3009394) Edital	61/20.

26 (SZ3007413)

	Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

27

(SZ192155X)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

28 (SZ3005518)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

29 (SZ3009203)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

30 (SZ3007499)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

31 (SZ3004783)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

32 (SZ3006832)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

33 (SZ3004171)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	suficiente	para	a	análise

socioeconômica

34 (SZ3009513)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

35 (SZ3005143)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

36 (SZ3007251)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

37 (SZ3008622)

	Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

38 (SZ300113X)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.

39 (SZ3006468)

Indeferido:	não	apresentou

documentação	completa,	conforme

Edital	61/20.



ANEXO	III

Procedimentos	para	o	Repasse	Financeiro

Auxílio	Permanência	–	2º	Semestre	2020

Estudantes	com	conta	corrente	e	abertura	de	conta	digital.

Formulário	 de	 Informações	 Bancárias:	 estudantes	 que	 dispõem	 de	 conta	 corrente/poupança	 deverão	 preencher	 e

enviar	por	e-mail;

Termo	de	compromisso:	devidamente	preenchido	e	assinado,	enviar	por	e-mail;

Os	 estudantes	 que	 não	 dispõem	 de	 conta	 corrente/poupança	 poderão	 abrir	 conta	 corrente	 digital,	 conforme

orientações	da	Cartilha	do	IFSP	(anexa	ao	comunicado),	não	estão	sendo	autorizados	pagamentos	através	de	Ordem

Bancária;

O	 repasse	 financeiro	 do	 Auxílio	 Permanência	 ficará	 condicionado	 ao	 envio	 das	 informações	 e	 documentos	 acima

solicitados,	para	o	e-mail	institucional		atendimentocsp.suzano@ifsp.edu.br.

							2.	Orientações	de	Repasse	financeiro	a	conta	de	Terceiros	-	PAP	2020.

Em	virtude	a	atual	situação	de	Pandemia	do	Covid-19,	que	dificulta	o	acesso	as	Agências	Bancárias	e	esgotadas	as

possibilidades	 de	 abertura	 de	 conta	 corrente/poupança	 em	 que	 o	 estudante	 seja	 o	 titular,	 serão	 autorizados,	 em

caráter	excepcional,	os	pagamentos	dos	auxílios	em	contas	de	terceiros,	que	mantenham	vínculos	familiares	com	os

estudantes,	como	por	exemplo,	pais,	avós,	filhos,	tios,	irmãos	e	cônjuges.

Os	pagamentos	aos	estudantes	adolescentes	deverão	ser	realizados,	preferencialmente,	nas	contas	bancárias	de	seus

responsáveis	legais.

Para	que	o	pagamento	seja	efetuado	em	contas	bancárias	de	terceiros,	o	Termo	de	Aceite	de	Pagamento	dos	Auxílios

Estudantis	a	Familiares,	Termo	de	Compromisso	do	Estudante	deverão	ser	preenchidos	e	enviados	a	Coordenadoria

Sociopedagógica	–	Câmpus	Suzano.

	As	cópias	do	RG	e	CPF	do	responsável	da	conta	corrente/poupança	deverão	ser	enviados	juntamente	com	os	termos

descritos	acima.

Enviar	para	o	endereço	eletrônico	institucional:	atendimentocsp.suzano@ifsp.edu.br.

O	Formulário	 de	 Informações	Bancárias	 assim	 como	os	 Termos	de	Compromisso	e	de	Aceite	 de	 Pagamento	de	Auxílios

Estudantis	 a	 Familiares,	 estão	 em	 (formato	 Word)	 para	 facilitar	 a	 edição	 e	 envio,	 sendo	 assim,	 não	 serão	 aceitos

documentos	manuscritos	ou	elaborados	pelo	próprio	estudante.

Ressaltamos	a	 importância	de	colocar	a	 identificação	do(a)	estudante	no	corpo	de	e-mail:	nome,	número	de	matrícula	e

curso.

Prazo	de	envio:	de	07	a	11	de	setembro	de	2020.




